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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.806, DE 2020

(Dos Srs. Weliton Prado e Ricardo Izar)

Altera a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, para garantir o direito, de todos os pacientes com câncer, de obter tratamento em outro município, diferente de seu domicílio, ainda que no local de sua residência exista hospital de referência, quando a alternativa terapêutica oferecida no outro município seja mais eficaz contra a neoplasia diagnosticada. 

DESPACHO:

APENSE-SE À(AO) PL-4454/2019. 

APRECIAÇÃO:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL

Art. 137, caput - RICD
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL

Seção de Legislação Citada - SELEC

LEI Nº 12.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu início.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O paciente com neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema Único de Saúde (SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei. 

Parágrafo único. A padronização de terapias do câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá ser revista e republicada, e atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento científico e à disponibilidade de novos tratamentos comprovados. 

Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único. 

§ 1º Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput, considerar-se-á efetivamente iniciado o primeiro tratamento da neoplasia maligna, com a realização de terapia cirúrgica ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, conforme a necessidade terapêutica do caso. 

§ 2º Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes de neoplasia maligna terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e dispensação de analgésicos opiáceos ou correlatos. 

§ 3º Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de neoplasia maligna, os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante solicitação fundamentada do médico responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.896, de 30/10/2019, publicada no DOU de 31/10/2019, em vigor 180 dias após a publicação)
Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará os gestores direta e indiretamente responsáveis às penalidades administrativas. 

Art. 4º Os Estados que apresentarem grandes espaços territoriais sem serviços especializados em oncologia deverão produzir planos regionais de instalação deles, para superar essa situação. 

Art. 4º-A. As doenças, agravos e eventos em saúde relacionados às neoplasias terão notificação e registro compulsórios, nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos regulamentares. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.685, de 25/6/2018, publicada no DOU de 26/6/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 22 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Alexandre Rocha Santos Padilha
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dever de garanti-la mediante o desenvolvimento de acbes e politicas sociais e
econbmicas direcionadas a reducado do risco de doenga e de outros agravos. Diante
dessa importancia, a Constituicdo Federal qualificou os servicos de saude como de
relevancia publica, sendo a execugao dos servicos de saude feitas diretamente pelo

Poder Publico, ou indiretamente, por meio de terceiros.

Além disso, 0 acesso aos servicos deve ocorrer de modo universal e
igualitario. Perante os fundamentos juridicos que sustentam o direito a saude, ndo existe
justificativa para que sejam construidas, por atos normativos de natureza regulatéria,

restricbes de acesso aos servigos em fungao do local de moradia do paciente.

Consideramos que o tratamento fora do domicilio merece regulagao
quanto aos aspectos formais, para definicdo da parte operacional, da movimentagao de
pacientes, acompanhantes se necessario e para o planejamento, acompanhamento e
gerenciamento do fluxo de pacientes e recursos. Utilizar tal figura para restringir o direito

de acesso €, a nosso ver, antijuridico e injusto, algo que precisa ser alterado.

Casos de pacientes oncologicos e que demandam atengdo de média e
alta complexidade, geralmente demandam tratamentos e terapias indicadas
especialmente para cada caso concreto, tendo em vista o tipo de neoplasia diagnosticada
no paciente. Em muitas situacdes, existem tratamentos que apresentam maior eficacia

para determinados tipos de pacientes, para neoplasias especificas.

Todavia, tais tratamentos podem n&o estar disponiveis em todos os
servigos oncologicos estabelecidos nos municipios brasileiros. Mesmo que um paciente
resida em local que possui um servigo para o tratamento do cancer, esse servico pode
nao disponibilizar a terapia que seria a mais indicada para seu caso, o chamado
tratamento “padrdo ouro”. Mas esse tratamento pode ser disponibilizado por servicos

fornecidos em outros municipios.

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de deixar claro, de dar a devida
seguranga juridica para todos os pacientes com cancer para acesso ao melhor tratamento

disponivel na rede do SUS, independentemente de qual municipio disponibiliza o
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Documento eletrénico assinado por Weliton Prado (PROS/MG), através do ponto SDR_56270, e (ver rol anexo),
na forma do art. 102, § 12, do RICD c¢/c o art. 22, do Ato
da Mesa n. 80 de 2016.
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PROJETO DE LEI N° 12020
(Dos Srs. Weliton Prado e Ricardo lzar)

Apresentacdo: 21/05/2020 09:34

PL n.2806/2020

Altera a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, para
garantir o direito, de todos os pacientes com cancer, de
obter tratamento em outro municipio, diferente de seu
domicilio, ainda que no local de sua residéncia exista
hospital de referéncia, quando a alternativa terapéutica
oferecida no outro municipio seja mais eficaz contra a
neoplasia diagnosticada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n® 12.732, de 22 de novembro de 2012, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 4°-B

“Art. 4°-B O paciente diagnosticado com cancer tém direito de acesso ao
melhor tratamento disponivel na rede do SUS indicado para o tipo de neoplasia

diagnosticada, ainda que em outro municipio, diferente do de seu domicilio.

Paragrafo unico. Caso o municipio do domicilio do paciente possua

servigo de referéncia no tratamento do céncer, o direito de se tratar em outro municipio

Documento eletrénico assinado por Weliton Prado (PROS/MG), através do ponto SDR_56270, e (ver rol anexo),

. naformado art. 102, § 12, do RICD c¢/c o art. 22, do Ato

permanecera valido caso esse servigco de referéncia nao disponibilize o tratamento mais g
adequado, eficaz e indicado para a neoplasia diagnosticada no paciente.” §
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao oficial. §
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A saude é reconhecida na ordem juridica brasileira como um direito

universal e que esta intimamente vinculada com o direito a vida. E o Estado possui o
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tratamento, se é seu domicilio ou ndo, impedindo vedacéo da autorizagdo de Tratamento
Fora do Domicilio — TFD. A lei precisa reconhecer o direito ao melhor tratamento

disponivel, essa € a questao principal colocada pela presente proposta.

Apresentacdo: 21/05/2020 09:34

PL n.2806/2020

Ante o exposto, solicitamos o apoio de nossos pares no sentido da

aprovagao da presente matéria.
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Infoleg - Autenticador

Projeto de Lel
(Do Sr. Weliton Prado )

Altera a Lei n° 12.732, de 22 de
novembro de 2012, para garantir o direito,
de todos os pacientes com cancer, de obter
tratamento em outro municipio, diferente de
seu domicilio, ainda que no local de sua
residéncia exista hospital de referéncia,
guando a alternativa terapéutica oferecida
no outro municipio seja mais eficaz contra

a neoplasia diagnosticada.

Assinaram eletronicamente o documento CD203813257100, nesta ordem:

1 Dep. Weliton Prado (PROS/MG)
2 Dep. Ricardo Izar (PP/SP)
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Documento eletrénico assinado por Weliton Prado (PROS/MG), através do ponto SDR_56270, e (ver rol anexo),

na forma do art. 102, § 12, do RICD c/c o art. 22, do Ato

da Mesa n. 80 de 2016.






